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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 066, DE 10 DE JULHO DE  2017.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, DE FORMA TEMPORÁRIA E EXCEPCIONAL, DOIS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 2°. Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, sob regime estatutário constante da Lei Municipal de nº 313 de 17.10.1990, de forma temporária e excepcional, pelo período de até 03 (três) meses, podendo ser prorrogado por igual período, 02 (dois) Técnicos em Radiologia, com carga horária de 24 h (vinte e quatro) semanais e atribuições constantes da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro 1990. 
Art. 3º. O vencimento dos contratados será de R$ 1.881,34 (mil, oitocentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), com os adicionais e vantagens em conformidade com a legislação municipal vigente.
Parágrafo Único Assegura-se ao contratado os mesmos percentuais de reajustes e/ou aumentos que venham a ser concedidos durante o período contratual pela Administração Municipal aos demais servidores municipais, bem como demais direitos na forma expressa na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, por ocasião da rescisão contratual.
Art. 4º. O contratado será regido pelo regime estatutário inserto na Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, submetendo-se ao cumprimento dos deveres e proibições constantes do Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais durante todo prazo contratual. 
Art. 5º. A contratação objeto desta Lei poderá ser rescindida a qualquer tempo pela Administração Municipal, em caso de descumprimento dos deveres funcionais previstos no Regime Jurídico Único dos Servidores Municipais ou havendo interesse administrativo na rescisão antecipada do Contrato.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste Artigo, caberá ao contratado somente o pagamento da remuneração e verbas rescisórias de forma proporcional ao período trabalhado, em conformidade com a Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990.
Art. 6º. O contratado contribuirá compulsoriamente para o Regime Geral de Previdência Social, em conformidade com a legislação federal vigente.

Art. 7º. A seleção dos contratados se dará de forma imediata, dispensando-se a exigência de Processo Seletivo Simplificado, dada a necessidade imediata dos profissionais e o curto período da contratação.
Parágrafo Único: Os Contratados deverão apresentar, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, a documentação comprobatória dos requisitos necessários à contratação, inclusive de aptidão física e mental.

Art. 8°. As dotações de aporte a presente lei correrão a conta de dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 2017.

         Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
             VICTOR DOELER,
       Prefeito Municipal.
                  Silvana Tassinari Taschetto,                                       Artur Sergio Haesbaert Filho
Secretária Municipal da Administração.                                          Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 066/2017.
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
                        A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, em REGIME DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei n° 066, de 10 de julho de 2017, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONTRATAR, DE FORMA TEMPORÁRIA E EXCEPCIONAL, DOIS TÉCNICOS EM RADIOLOGIA E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
                         A autorização almejada tem como finalidade atender a necessidade de continuidade dos serviços de Radiologia no âmbito do Hospital Municipal. Conforme se comprova com a cópia da Portaria em anexo, a Administração Municipal decidiu pela suspensão dos serviços que estavam sendo prestados pela Empresa SRH e a instauração de processo administrativo especial para a apuração de irregularidades na prestação do serviço pela referida empresa contratada. 

Por conseguinte, diante dessa situação de extrema urgência e excepcionalidade, mostra-se premente a autorização, por parte do Legislativo, no sentido da contratação imediata desses profissionais, a fim de que esse serviço, que é extremamente necessário à população, não sofra qualquer solução de descontinuidade.
                         Desta forma, esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, anexando a Portaria noticiada e solicitamos sua análise e subseqüente aprovação, em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica Municipal, desde já colocando a Secretaria Municipal de Saúde à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
                          Segue em anexo a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro da despesa pretendida.

Victor Doeler,
Prefeito Municipal.
